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CARDOSO - ESTADO DE SÃO PAULO

LEI COMPLEMENTAR N° 63,27 DE JULHO DE 2006,

(Altera o Artigo 107 da Lei Complementar n° 61 de 08 de maio de 2006).

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVA E EU, NOS 
TERMOS DO ESídlSO m, DO ARTIGO 167, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Artigo Io - O artigo 107 da Lei Complementar n° 61 de 13 de abril de 

2006, passará a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 107° -  A contribuição do Município é obrigatória e 

corresponderá à 17,16 % (dezessete inteiros e dezesseis centésimos por cento) do valor global 

da folha de remuneração mensal dos segurados ativos.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

revogando-se as disposiçõe

§ 1°
4 '

§ 2°

§ 3°

§4»

Prefeitura Municipal, na dai

( TerezaCe§peaèT3orges 
Prefeita Municipal \

Publicada na Divisão Mímícipal de/Administração e Finanças desta

mailto:pmcardoso@zaz.com.br

